
diário oficial Nº 35.908  53Terça-feira, 30 DE JULHO DE 2024

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2021 – PCEPA
OBJETO DO CONTRATO: O Contrato tem por objeto a contratação da Com-
panhia de Saneamento do Pará – COSANPA, para a prestação dos serviços 
públicos de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos sanitários, de 
acordo com o Regulamento Geral de Prestação de Serviços de Água e de 
Esgoto estabelecido pelas Agências Reguladoras de Saneamento Básico, 
sem prejuízo dos demais regulamentos e das normas inerentes, a fim de 
atender as necessidades da sede (Belém) desta Polícia Científica do Pará - 
PCEPA, suas Unidades Regionais e Núcleos Avançados.
OBJETO DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO ADITIVO – 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA
2.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação, com início 
em 30/07/2024 e término em 29/07/2025, havendo a possibilidade de 
renovação em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações.
2.2. Alteração da redação da “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” a qual 
passará a ser da seguinte forma:
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, 
de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.”
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 858338; NATUREZA DA DESPESA: 339039; PLANO INTERNO: 
4110008338C; FONTE: 01 500 0000 01; DETALHAMENTO: 002156; AÇÃO: 
283909.
CONTRATADA: A empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – CO-
SANPA, Empresa Pública do Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 04.945.341/0001-90, estabelecida na Av. Magalhães Barata, nº 1201, 
Bairro de São Brás, Belém/PA.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 1102992

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2987.2024 – DG/CCCLIN, 29 de Julho de 2024.
A Diretora-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA nº011/2020 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas, para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica 
em Candidatos a obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da PORTARIA n.011/2020-DG, e que a Requerente Razão Social: 
MEDTRANSITO CLINICA DE MED E PSICOL DO TRAF EIRELI EPP, cumpriu 
com todas as formalidades legais para o sua Renovação de Credenciamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 08/08/2024 à 10/08/2026, a Clínica MEDTRANSITO CLINICA 
DE MED E PSICOL DO TRAF EIRELI EPP ( MEDTRANSTO - MARABÁ), CNPJ: 
26.425.548/0001-77, localizada na Qd Quatorze, 21, folha 32, Nova Ma-
rabá, CEP:68.508-130, Marabá PA., sob a Responsabilidade Administrativa 
de João Marcos Gomes dos Passos, sob a Responsabilidade Técnica Médica: 
Afonso Ferrerira Von Grapp e Responsabilidade técnica Psicológica: Luciene 
de Castro Coelho, para prestação de serviços de Exame de Aptidão Física e 
Mental e Avaliação Psicológica.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa
DIRETORA-GERAL / DETRAN-PA

Protocolo: 1103041
PORTARIA Nº 3072/2024 – DG/CCCLIN, 29 de Julho de 2024.
A Diretora-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA n.011/2020 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem 
como as Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.

Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da PORTARIA n.011/2020-DG, e que a Requerente – CLINICA 
GLOBAL DE MEDICINA E PSICOLOGIA DO TRÂNSITO EIRELI - BELÉM 
comprovando o cumprimento dos Requisitos Legais para renovação de seu 
Credenciamento conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de 
Controle Interno deste Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24(vinte e quatro) meses, 
a contar de 02/08/2024 a 02/08/2026,da CLINICA GLOBAL DE MEDICINA 
E PSICOLOGIA DO TRÂNSITO EIRELI - BELEM CNPJ -23.110.837/0003-
50, localizada na Trav. São Pedro nº401 – Bairro - Batista Campos, CEP 
66.023.705 – Belém-Pará, sob a Responsabilidade Administrativa de Os-
siam Correa Almeida Netto, Responsabilidade Técnica Médica de José Edi-
val Alves Junior e Responsabilidade Técnica Psicológica de Ana Karla Trin-
dade Lima.
II - À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providencias para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Diretora-Geral/DETRAN-PA

Protocolo: 1103037
PORTARIA Nº 74/2024-CGD/PAD/DIVERSAS, de 22/07/2024.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercíco, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 18/2024-CPAD, de 
22.07.2024, subscrito pelo Presidente da Comissão Petronius de Jesus Fa-
rias da Cruz, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de nomeação 
de DEFENSOR DATIVO para atuar do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2019/493249 com apenso os processos 2020/69627, 2022/1117843 e 
2023/863612.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora estável Lissandra Cecília Martins Erero, Auxiliar 
de Trânsito, matrícula funcional nº 57194914/1, para, na condição de De-
fensor Dativo, apresentar a defesa escrita, bem como adotar as providên-
cias cabíveis em favor do ex-servidor LUIZMAR EVARISTO DE SÁ, indiciado 
pelo colegiado processante o qual foi devidamente citado e não apresentou 
defesa escrita no prazo legal estipulado e, conforme disposição no artigo 
220 e seus parágrafos da Lei nº 5.810/94, figura na condição de revel;
II – O prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á no dia útil 
seguinte da data em que o Defensor Dativo receber o mandado de citação;
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
RODRIGO GONDIM DA SERRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 79/2024-CGD/SIND.INVESTIGATIVA/DIVERSAS, de 
29/07/2024.
A Corregedora-Chefe, do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor-Chefe para instauração de sindicância, 
Investigativa ou Acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2024-Comissão 
de Sindicância, de 29 de julho de 2024, subscrito pelo Presidente do 
procedimento sindicante, Fernando Zanuto Ferrari, no qual solicita a 
prorrogação do prazo para continuidade dos trabalhos apuratórios, por 
mais 30 (trinta) dias úteis, da comissão designada pela PORTARIA nº 
14/2024 – SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA de 20/06/2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 35.868 de 25/06/2024, atinente ao Processo 
Administrativo Eletrônico - PAE nº 2023/556516.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo previsto no inciso II da 
PORTARIA n° 14/2024- CGD/SIND.INVESTIGATIVA, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 35.868 de 25/06/2024, para conclusão dos trabalhos, 
conforme preceitua o artigo 201, parágrafo único da Lei nº 5.810/94, a 
contar de 06 de agosto de 2024;
II – ENCAMINHAR à Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
RODRIGO GONDIM DA SERRA
Corregedor Chefe, em exercício – DETRAN/PA

Protocolo: 1103039
PORTARIA Nº 3125/2024-DG/CGP, de 23/07/2024.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando nº 250/2024-
CRV/DETRAN, datado de 18/07/2024, e demais despachos no Processo 
2024/2270194,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Lourdes Beatriz Costa de Souza, Assistente de Trân-
sito, matrícula 57196266/1, para responder pela Gerência da CIRETRAN “B” 
de Tucumã, no período de 01/07 a 30/07/2024, durante às férias da titular.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/07/2024.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021 – PCEPA 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

FORNECIMENTO DE ÁGUA E/OU COLETA 

DE ESGOTOS SANITÁRIOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A POLÍCIA CIENTÍFICA DO 

PARÁ E A COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DO PARÁ – COSANPA. 

 

Por este instrumento, de um lado, como USUÁRIO, a POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ – 

PCEPA, com sede estabelecida à Av. Mangueirão, nº 174, Mangueirão, nesta cidade 

Belém/PA, CEP 66.640-480, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.664.871/0001-06, neste ato 

representada por seu Diretor-Geral, Celso da Silva Mascarenhas, brasileiro, perito oficial, 

titular do registro de identidade nº 2353021 SSP/PA e do CPF/MF nº 576.705.282-49 e de 

outro lado, como CONCESSIONÁRIA, a empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ – COSANPA,  Empresa Pública do Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.945.341/0001-90, estabelecida na Av. Magalhães Barata, nº 1201, Bairro de São Brás, 

Belém/PA, doravante denominada, simplesmente, CONCESSIONÁRIA, neste ato 

representada por seu Diretor de Mercado PAULO ANDRÉ LIMA CAVALCANTE, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade nº 0621172 SSP e CPF nº 560.645.862-49, 

residente na Cidade de Belém/PA, por seu Diretor Financeiro VITOR AUGUSTO DA SILVA  

BORGES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2761669 SSP/PA e CPF 

nº 514.629.402-00, residente na Cidade de Belém/PA e por seu Diretor Presidente JOSÉ 

FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 1417441 SSP/PA e CPF nº 217.932.982-20, residente na Cidade de Belém/PA, 

têm ajustado o presente contrato decorrente do processo nº 2020/847294 e a Inexigibilidade 

de Licitação nº 008/2021 – PCEPA, conforme cláusulas e condições seguintes, que 

reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação da Companhia de Saneamento 

do Pará – COSANPA, para a prestação dos serviços públicos de fornecimento de água e/ou 

coleta de esgotos sanitários, de acordo com o Regulamento Geral de Prestação de Serviços 

de Água e de Esgoto estabelecido pelas Agências Reguladoras de Saneamento Básico, 

sem prejuízo dos demais regulamentos e das normas inerentes, a fim de atender as 

necessidades da sede (Belém) desta Polícia Científica do Pará - PCEPA, suas Unidades 

Regionais e Núcleos Avançados. 

Parágrafo Primeiro: O objeto deste Termo poderá ser atendido a um ou mais imóveis, com 

uma ou mais unidades usuárias, sob responsabilidade financeira individual, ou centralizada 

declarada pelo USUÁRIO 
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Parágrafo Segundo: Em caso do USUÁRIO ser responsável financeiro por mais que um 

imóvel e/unidade usuária de diferentes usuários, deverá declarar sua responsabilidade em 

ofício encaminhado à COSANPA, no qual relacionará a(s) matrícula(s) da(s) unidade(s) 

consumidora(s) 

Parágrafo Terceiro: O ofício de Declaração de Responsabilidade Financeira será parte 

integrante deste instrumento. 

Parágrafo Quarto: O USUÁRIO fica obrigado a informar via ofício a exclusão ou inclusão 

de matrícula(s) sob sua Responsabilidade Financeira para atendimento do objeto deste 

contrato durante toda a vigência do mesmo. 

Parágrafo Quinto: para atendimento do objeto deste Termo, poderá o Usuário por mera 

liberalidade e por anuência da COSANPA e se submetendo às normas da regulação, 

participar financeiramente da realização de obras de extensão ou melhorias da rede pública 

de distribuição de água e/ou coletora de esgoto, para o atendimento de seu pedido de 

ligação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E 

ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA 

2.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

Administrativo, com início em 30/07/2024 e término em 29/07/2025, havendo a possibilidade 

de renovação em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

2.2. Alteração da redação da “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” a qual passará a ser 

da seguinte forma: 

 

“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses 

contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado através de 

termo aditivo, de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações.” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

3.1. As despesas decorrentes da prorrogação da vigência serão abrangidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

PTRES: 858338; NATUREZA DA DESPESA: 339039; PLANO INTERNO: 4110008338C; 

FONTE: 01 500 0000 01; DETALHAMENTO: 002156; AÇÃO: 283909. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário de Nº 059/2021 - PCEPA, 

que será usado subsidiariamente para reger todas as situações não reguladas no presente 

termo aditivo contratual. 
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Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Belém/PA, _____ de _______________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ 
Francisco José Souza Santos 

Diretor Geral em Exercício 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

PAULO ANDRÉ LIMA CAVALCANTE 

Diretor de Mercado 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

VITOR AUGUSTO DA SILVA BORGES 

Diretor Financeiro 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES 

JUNIOR 

Diretor-Presidente 

CONCESSIONÁRIA 

 

Testemunhas: 

Nome: ______________________________ Nome: _______________________________ 

CPF: _______________________________ CPF: _________________________________ 
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DIÁRIO OFICIAL Nº 35.826  47Terça-feira, 21 DE MAIO DE 2024

preferências concedidas pelo Presidente, o Conselheiro fará a leitura 
do relatório e, não havendo discordância ou pedido de esclarecimento, 
proferirá seu voto.
§ 5º  Estando presente o patrono do interessado e querendo usar da 
palavra, ser-lhe-á concedido este direito, por tempo fixado pelo Presidente, 
depois de lido o relatório e antes de proferido o voto.
§ 6º  Proferido o voto do relator, o Presidente tomará os demais, por ordem 
decrescente de antiguidade.
§ 7º  Findo o julgamento, o Presidente proclamará a decisão e, se vencido 
o relator, designará o Conselheiro que primeiro tenha votado, nos termos 
da conclusão vencedora, para redigir a decisão, que será subscrita com os 
demais membros do Conselho, declarando-se, em seguida às assinaturas, 
a qualidade do relator ou o voto vencido, se houver.
§ 8º  Em caso de empate, o Presidente terá voto de qualidade.
§ 9º  Só poderá votar o Conselheiro que tiver assistido ao relatório, salvo 
se considerar-se esclarecido.
§ 10.  Nenhum Conselheiro poderá se eximir de votar, salvo suspeição ou 
impedimento.
§ 11.  As questões preliminares ou prejudiciais serão discutidas e julgadas 
antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível.
§ 12.  Os processos do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) 
que versem sobre demandas recorrentes poderão, a critério do relator e não 
havendo oposição de nenhum Conselheiro, ser submetidos a julgamento 
em ambiente eletrônico, a ser regulamentado.
§ 13.  Tratando-se de nulidade suprível, o julgamento será convertido em 
diligências, a fim de ser suprida no prazo que for determinado.
§ 14.  Rejeitada a preliminar ou o prejudicial, ou se com ela não for 
incompatível a apreciação de mérito, seguir-se-á o julgamento da matéria 
principal, sobre esta devendo pronunciar-se os Conselheiros vencidos em 
qualquer delas.
§ 15.  O Conselheiro que ficar vencido declarará o seu voto, com os 
fundamentos.
§ 16.  Os Conselheiros poderão pedir vista dos processos, devendo, 
entretanto, devolvê-los até a primeira sessão seguinte.
§ 17.  O pedido de vista formulado por um Conselheiro suspenderá o 
julgamento.
§ 18.  O julgamento que houver sido suspenso ou adiado com pedido de 
vista, prosseguirá na primeira sessão, com preferência de julgamento.
§ 19.  Os Diretores das esferas que compõem a estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) participarão, 
quando convocados, das sessões do Conselho, na qualidade de informantes, 
sem direito a voto.
§ 20.  Os informantes podem ser consultados pelos Conselheiros acerca dos 
assuntos relativos às suas atribuições, de interesse para o esclarecimento 
do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN).
§ 21.  As sessões públicas se transformarão sessões sigilosas, se assim 
decidir a maioria dos Conselheiros presentes.
§ 22.  As atas serão lavradas em livro próprio, aberto, rubricado e 
encerrado pelo Presidente e serão assinadas por ele, pelos Conselheiros e 
pelo Secretário da sessão, após leitura e aprovação.
§ 23.  Nas atas serão consignadas sumária notícia de todos os assuntos 
tratados na sessão, mencionando-se os Conselheiros presentes e os 
processos apreciados.
§ 24.  Lida no começo de cada sessão, a ata anterior será encerrada com 
as observações que se fizerem e que forem aprovadas pelo Conselho 
Penitenciário do Estado do Pará (COPEN).
Art. 23.  Serão substituídos automaticamente, em seus impedimentos 
legais ou eventuais, os titulares das funções a seguir relacionadas:
I - o Presidente pelo Conselheiro que este indicar; e
II - os Conselheiros efetivos pelos respectivos suplentes.
Art. 24.  Perderá, automaticamente, a função, o Conselheiro que faltar, 
injustificadamente, a 3 (três) sessões, consecutivas ou alternadas, durante 
o respectivo período de designação.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as ausências, desde que 
devidamente comprovadas e comunicadas ao Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN), de acordo com as situações previstas no art. 72 
da Lei Estadual nº 5.810, de 1994, tais como:
I - gozo de férias regulamentares;
II - compromissos profissionais;
III - licenças para tratamento de saúde, inclusive de pessoa da família, 
gala, nojo, licença maternidade ou paternidade; e
IV - serviços obrigatórios por lei.
§ 2º  Para fins de cumprimento do que dispõe este artigo, o Presidente do 
Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) proporá ao Governador 
do Estado a dispensa do Conselheiro titular ou suplente e a designação de 
outro membro.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25.  As decisões e outros atos de interesse do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN) serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Art. 26.  Fica instituída a Carteira Funcional dos Conselheiros e servidores 
do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN), conforme modelo 
previamente aprovado.
Art. 27.  O Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) editará a 
sua Revista versando exclusivamente sobre assuntos técnico-científicos da 
área de sua competência.
Art. 28.  A função de membro do Conselho Penitenciário do Estado do Pará 
(COPEN) será considerada de relevante interesse público.
Art. 29.  Os casos que receberem parecer negativo do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN) somente poderão ser reapreciados 3 (três) 
meses após a decisão judicial, denegatória do pedido anterior, com a 
atualização de informações do prontuário.

Art. 30.  O Presidente e os demais membros do Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN) somente poderão ser designados pelo Governo do 
Estado para comparecer a congressos, reuniões, conferências e simpósios 
que se reunirem, dentro ou fora do Estado e do País, com fim técnico-
cultural referente à criminologia, ciência penitenciária e outros ramos 
genéricos e especialmente correlatos com a função que exercem.
Art. 31.  No mês de julho, o Conselho Penitenciário do Estado do Pará 
(COPEN) entrará em recesso.
Art. 32.  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste 
Regimento Interno serão dirimidos pelo Plenário do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN), com aplicação da legislação subsidiária.
Art. 33.  O presente Regimento Interno somente poderá ser alterado por 
deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN), aprovada pelo Governador do Estado.
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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar CELSO DA SILVA MASCARENHAS, Diretor Geral da Polícia Cien-
tífica do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 1º a 30 de 
julho de 2024, em gozo de férias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo 2022/2023, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento do titular, FRANCISCO JOSÉ SOUZA SANTOS, Coordenador 
das Unidades Regionais-PCE-PA.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar MARIA JOSÉ DE SOUSA TRINDADE, servidora da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnoló-
gica, a viajar para Fujian/China, no período de 16 a 30 de junho de 2024, 
a fim de participar do Seminário sobre Empreendedorismo Jovem para o 
Brasil, como parte do “2024 Seminar Program of China International Deve-
lopment Cooperation Agency”, sem ônus para o estado.  
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simpli-
ficado instaurado pela Portaria nº 0365/2023-GS/SEPLAD, de 23 de no-
vembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.633, de 04 
de dezembro de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/1314454 e 
nos Fundamentos de Julgamento nº 0000103/2024 da Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a servidora RITA DE CÁSSIA DE SOUZA VIANNA, matrícula 
n° 3275825-1, do cargo de Assistente Administrativo, nível 09, classe A, 
lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD, 
com fundamento no art. 178, inciso IV, e art. 190, inciso II, todos da Lei 
Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governadora do Estado

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2024
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado instaurado pela Portaria nº 004/2024-11. CRS/SESPA, de 31 de ja-
neiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.701, de 1 de 
fevereiro de 2024; 
Considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1462768 e 
os Fundamentos de Julgamento nº 000100/2024 da Procuradoria-Geral do 
Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir o servidor MILTON CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula n° 57173271/1 do cargo de Agente de Portaria, lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública (SESPA), com fundamento no art. 178, inciso 
IV, e art. 190, inciso II, todos da Lei Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 
1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto de 28 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 35.764, de 1º de abril de 2024, página 4, coluna 1, que trata de nome-
ação para o cargo em comissão de Assessor Especial III:
Onde se lê: ..., ARLESON GABRIEL MEDEIROS DA SILVA...
Leia-se: ..., ARLESON GABRIEL MEDEIROS DE SOUZA...
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